
FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 76, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

DESIGNA FISCAL DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Nº 51/2021, NAS
HIPÓTESES QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE,
no uso de suas atribuições, com fundamento no item 7.3, inciso XXII da Matriz de
Competências, aprovada pela Resolução da Diretoria-Executiva nº 118, de 18 de
setembro de 2014, em cumprimento ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
03750.010105.000007/2021-37,
 
RESOLVE:
Art 1° Designar Eber Luis Barbosa Cherulli, Coordenador de Infraestrutura de TI 
e Segurança da Informação, para exercer o encargo de gestor da Ordem de
Execução de Serviços nº 51/2021, cujo objeto é a contratação da empresa THE
PERFECT LINK ASSESSORIA, CONSULTORIA, AUDITORIA EMPRESARIAL LTDA  para a
realização de serviços de auditoria externa do sistema eletrônico de votação e eleição
2021 da Funpresp-Exe, a qual ocorrerá durante 15 (quinze) dias consecutivos, entre
as 08:00h do dia 06/09/2021 e as 17:00h do dia 20/09/2021.
Art. 2º - Designar Filipe Fernandes de Oliveira Nascimento, Analista de
Previdência Complementar, para, na ausência do titular, exercer o encargo de
suplente.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Machado Trindade,
Diretor de Administração, Substituto(a), em 02/09/2021, às 10:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0026430 e o código CRC 338C5A9B.
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1. Matriz de Competências;
2. RESOLUÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº 118, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2014;
3. LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
03750.010105.000007/2021-37 SEI nº 0026430
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